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EXM nº 611/2026
Brasília, 25 de março de 2026.
Senhor Presidente da República,
1. Proponho a modificação do Anexo V à Lei nº 15.346, de 14 de janeiro de 2026, que “Estima a receita e fixa a despesa da União para o exercício financeiro de 2026” - Lei Orçamentária Anual de 2026 – LOA-2026.
2. A presente proposta, conforme a Nota Técnica para Atos Normativos SEI nº 10/2026/MPO, de 24 de março de 2026, da Subsecretaria de Pessoal e Sentenças, da Secretaria de Orçamento Federal, deste Ministério, tem o objeto de atender a solicitação formulada pelo Ministério da Gestão e da Inovação em Serviços Públicos, por meio do Ofício SEI nº 30595/2026/MGI, de 16 de março de 2026, originado a partir de demanda do Ministério da Fazenda, a fim de propor a alteração do mencionado Anexo V, visando contemplar a reestruturação da Secretaria Especial da Receita Federal do Brasil com previsão de transformação de Funções Gratificadas - FG em Funções Comissionadas Executivas - FCE. A referida medida está baseada em disposição de transformação de funções contida em projeto de lei de iniciativa do Presidente da República, já aprovado pela Câmara dos Deputados e pelo Senado Federal, que se encontra em fase de sanção presidencial.
3. Importa salientar que a proposição em tela não resultará no aumento da despesa prevista na LOA-2026, uma vez que se dará a partir da redistribuição de quantitativos orçamentários já existentes em Recursos sob supervisão do Ministério do Planejamento e Orçamento.
4. Dessa forma, com a alteração em questão, está sendo encaminhado o novo Anexo, incorporando os mencionados ajustes, elencados na citada Nota Técnica para Atos Normativos SEI nº 10/2026/MPO.
5. Finalmente, cumpre esclarecer que os demais itens do Anexo V permanecem inalterados, sendo a presente proposta destinada, especificamente, às alterações relacionadas ao pleito do Ministério da Fazenda.
6. Diante do exposto, submeto à sua consideração a anexa proposta de modificação do Anexo V à Lei nº 15.346, de 2026, LOA-2026, a ser encaminhada ao Congresso Nacional, nos termos do art. 166,
§ 5º, da Constituição.
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Respeitosamente,
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